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No deve eer eonhec ido veeur 
80 extreorcltnario interpoeto 
8em fundamento legal. 

VISTO  TDO1 estes autoa em que  o 

Sindicato doe Tr balbedorea em Transportes Nariotímos interpõe 

recureo eztraordin r&o dá decisão profez'tda pelo Conselho Re 

ena1 da Trabalho da Quarta Ret o que, reformando a da Ins-

tância Inferior, absolveu a Smprêsa Mar ttma e Comercial Ltda 

da reelamaq o tntent da por aquele Sindicato: 

.ONSIDER*UDO, prelimtnaz'merite, que o rec 

rente rito conseguiu demonstrar a dlverg nc Ia de Interpretação 

quanto a 1n820à norma jurídica nem a v i. olaçZo deita, por parte 

da deeieio recorrida, requisitos eeaoncia5.e para cabimento do 

rosureo eztraord1n rto, e.faoa do art. 896, alíneas jL o 19  da 

Conaoltdaç o dai Zela do Trabalho; 

RESOLVE a Cznara de JustIça do Trabalho, • 

por unantmtdad  de votei, zio tomar conhecimento do recurso , 

por falta de fundamento legal.  Cuetia ex'.'.l.ege. 

1io do Janeiro, 7 de janeiro de 1946. 
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